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PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º          /2022.  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS.  

SUBSTITUTIVO N.º 1 DO PROJETO DE LEI N.º 97/2021.  

OBJETO: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO EM 

NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS SOCORROS DE PROFESSORES E 

FUNCIONÁRIOS DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E PRIVADOS DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE ESTABELECIMENTOS DE RECREAÇÃO INFANTIL. 

AUTORA: VEREADORA NAIR DAYANA.  

RELATOR: VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

Trata-se do Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei n.º 97/2022, de autoria da Vereadora 

Nair Dayana, que “dispõe sobre a criação do Programa de capacitação em noções básicas de 

primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados 

de educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil”. 

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador Paulo César Rodrigues. 

 

2. Fundamentação:  

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição, em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá-se a presente análise: 
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O artigo 6º deste Projeto foi alterado para constar “esta Lei entra em vigor após 

decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação” e não “da data de sua publicação”, em 

atendimento aos seguintes dispositivos da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003: 

 
Art. 8º.  O início da vigência da lei será indicado de forma expressa, garantindo-se, quando 

se fizer necessário, prazo razoável para que dela se tenha especialmente amplo 

conhecimento, reservando-se a cláusula ‘esta lei entra em vigor na data de sua publicação’ 

para as leis reputadas como de pequena repercussão. Alteração feita pelo Art. 4º. - Lei 

Complementar nº 52, de 26 de abril de 2005. 

(...) 

§ 2ºAs leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta lei entra 

em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação. Alteração feita pelo Art. 4º. 

- Lei Complementar nº 52, de 26 de abril de 2005. 

 

Diante disso, dá-se a presente conclusão.  

 

3. Conclusão:  

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei n.º 97/2021, a redação final constante da minuta, em anexo, que, 

nos termos do que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 8 de abril de 2022; 78º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES 

Relator 
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REDAÇÃO FINAL AO SUBSTITUTIVO N.º 1 DO PROJETO DE LEI N.º 97/2021 

 

 

 

 

Cria o Programa de Capacitação em Noções Básicas 

de Primeiros Socorros para os professores e 

funcionários dos estabelecimentos que menciona.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado o Programa de Capacitação em Noções Básicas de Primeiros 

Socorros para os professores e funcionários de estabelecimentos de ensino público de educação 

básica e privado e de estabelecimentos de recreação infantil, instalados no Município de Unaí, tendo 

por base as diretrizes e objetivos previstos nesta Lei e na Lei Federal n.º 13.722, de 4 de outubro de 

2018. 

 

Art. 2º A obrigação de oferecer o curso de capacitação em primeiros socorros para os 

professores e funcionários que tenham contato direto com alunos de estabelecimentos de ensino da 

educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil, bem como de manter kits básicos de 

primeiros socorros à disposição dos que receberem o treinamento recai sobre os respectivos 

responsáveis. 

 

Art. 3º Os cursos serão ministrados por entidades e instituições comprovadamente 

habilitadas, sediadas no Município, ou por bombeiros militares.  

 

Art. 4º O não cumprimento desta Lei implicará ao infrator sanções e/ou multas a 

serem regulamentadas pelo Poder Executivo. 

 

Art. 5º Os estabelecimentos de que trata o artigo 1º desta Lei, que participarem do 

curso de capacitação em primeiros socorros, receberão o Selo Lucas Begalli Zamora de Souza.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação. 

 

Unaí, 8 de abril de 2022; 78º da Instalação do Município. 
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VEREADORA NAIR DAYANA 

PSDB 

 


